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MLTNICIPAL DE PENICHE

ALV DE UTILÍZAÇAO

Nos termos do artigo 74.o

N." 156/02

Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de Dezembro, é emitido o
n." 156102, em nome de JoÃo NARCISO DA SILVAalvará de autorização de utilização

DIAS, contribuinte fiscal n." 1 143

O presente alvará titula a de utilização do predio sito na "Prageira" - Zota
Porturíria" na localidade de da freguesia de Ajud4 concelho de Peniche, descrito na
Conservatória do Registo Predial
Urbana, sob o artigo 3306 a que

Peniche, sob o n.o 1625 e inscrito na Matriz Predial
o alvará de licença de construção n.o 232,

emitido em 29 de Maio de 2002, a r de João Narciso da Silva Dias.

Por despacho de 27 de

ô oCUPAÇÃO: Uma
de 2002 foi autorizada a seguinte utiiização:

de pesca ( farinhas e óleos de
Industrial destinada à transformação de sub-produtos

).

O técnico responsável pela técnica da obra foi Francisco Felismino Carinhas
Martins, inscrito na Câmara de Peniche sob o n.' 123.

Os autores dos projectos AÍquitectüa" Estabilidade e RCCTE: Francisco
Felismino Cariúas Martins, t.' 123. Projecto Eléctrico: José Manuel Mauricio do

Contra Riscos de Incêndio: Manuel Paciência Ribeiro.Nascimento; Projeeto de
OE/Sul n". 35034.

Dado e passado para que de titulo ao requerente e para todos os efeitos prescritos
no Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de

Paços do Município, 16 de de 2002.

Pagas as taxas pela Guia n". 24l de 2002107 /16.
Registado na Câmara Municipal no Liwo n.o 1, de 2002/07116.

A Responsável pelo

Processado por computador.
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